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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca/SP.

Visando evitar questionamentos por vício de iniciativa, apresentamos as seguintes emendas ao Projeto de Lei  nº 49/2026:

EMENDA SUPRESSIVA Nº_________

Art. 1º Fica suprimido o art. 5º, renumerando-se os demais.

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

Art. 1º Ficam alterados os artigos 4º, 6º, e 8º, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
Art. 4º Para a consecução dos objetivos desta Lei, poderão ser adotadas as seguintes iniciativas, conforme regulamentação competente:
1- Substituição gradual da frota pública municipal por veículos elétricos ou híbridos;
2- Instalação de postos de recarga em prédios públicos e espaços urbanos estratégicos;
3- Medidas de estímulo e incentivo à instalação de pontos de carregamento e/ou eletropostos de veículos elétricos ou híbridos por particulares;
4- Promoção de campanhas educativas sobre mobilidade sustentável;
V- 	Facilitação, no que couber, dos trâmites procedimentais administrativos para instalação de pontos de carregamento e/ou eletropostos;
VI- 	Estabelecimento, quando possível, de prioridade em vagas de estacionamento público para veículos elétricos ou híbridos;
VII- 	Estudos sobre outras medidas de estímulo, conforme regulamento.
(...)

Art.6º Poderão ser firmados convênios e parcerias com órgãos públicos e a iniciativa privada para a execução desta Lei.

(...)


[bookmark: _GoBack]Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber.

 (...)”


Câmara Municipal de Franca, em 07 de abril de 2026.
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